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Juntos" somos fortes!
DECRETO LEGISLATIVO N° 338 DE 14 DE MARÇO DE 2016.

Autor: Elias Bueno de Souza

"Concede Titulo Honorifico de
Cidadão Novaxavantinense.

Considerando que Senhor Roosevelth Fabiano Oliveira
Escolástico Sub MAl QOPM de Nova Xavantina e tem desenvolvido suas
funções com muito zelo e dedicação.

Considerando os relevantes serviços prestados a nossa
população,

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que
o plenário aprovou e ela,

DECRETA

Art. 1° - Fica Concedido Título Honorífico de Cidadão
Novaxavantinense ao Senhor "ROOSEVELTH FABIANO OLIVEIRA
ESCO LÁSTI CO".

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Adiei Antonio Ribeiro
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
N.ova Xavantina-Mt, 14 di Março de 2016.
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